
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 3, DE 16 DE MARÇO DE 1988 
 

 

Dispõe sobre a constituição de mutirões 

ambientais. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso da atribuição que lhe 

confere o artigo 48, do Decreto no 88.351, de 19 de junho de 198321, resolve: 

 

Art. 1º As entidades civis com finalidades ambientalistas, poderão participar na fiscalização de 

Reservas Ecológicas, Públicas ou Privadas, Áreas de Proteção Ambiental, Estações Ecológicas, 

Áreas de Relevante Interesse Ecológico, outras Unidades de Conservação e demais Áreas 

protegidas. 

 

Art. 2º A participação na fiscalização, prevista nesta Resolução será feita mediante a constituição 

de Mutirões Ambientais, integrados no mínimo por três pessoas credenciadas por Órgão 

Ambiental competente. 

§1º Para maior proteção de seus participantes, a entidade responsável pelo Mutirão Ambiental 

poderá solicitar a presença e o acompanhamento de pelo menos um servidor pertencente a uma 

corporação policial. 

§ 2º Se não for atendida a solicitação prevista no parágrafo anterior, nesse caso a realização do 

Mutirão Ambiental será efetuada apenas se houver a participação mínima de 5 (cinco) pessoas. 

§ 3º Sempre que possível o Mutirão Ambiental contará com a participação de servidor público 

com experiência em fiscalização, de médico ou de pessoa com experiência no campo de 

assistência social. 

§ 4º Para o credenciamento, a autoridade ambiental competente deverá instruir os participantes do 

Mutirão Ambiental sobre os aspectos técnicos, legais é administrativos, fornecendo-lhes inclusive 

identifi cação. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 19, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2001 
Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa 66/2005/IBAMA/MMA 

 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 24, ANEXO I, do Decreto nº 3.833, de 05 de junho de 2001, publicado no Diário 

Oficial da União do dia subseqüente, tendo em vista a Resolução CONAMA nº 003, de 16 de 

março de 1988 e, 

Considerando a necessidade de definir a competência dos participantes nos 

MUTIRÕES AMBIENTAIS promovidos por entidades civis ambientalistas; 

Considerando a importância da participação dessas entidades nos MUTIRÕES 

AMBIENTAIS, como forma de ampliação das atividades de controle e fiscalização do uso dos 

recursos naturais renováveis; 

Considerando que a Diretoria de Proteção Ambiental - DPA do IBAMA, através da 

Coordenação Geral de Fiscalização Ambiental, vem desenvolvendo programas de capacitação e 

credenciamento dos participantes desses MUTIRÕES AMBIENTAIS; 

Considerando a necessidade de estabelecer normas de procedimentos das ações 

fiscalizatórias, bem como para a tramitação e controle dos Autos de Constatação lavrados por 

participantes dos MUTIRÕES AMBIENTAIS, resolve : 

 

Art. 1º. Os participantes de MUTIRÕES AMBIENTAIS, indicados por entidades 

civis ambientalistas ou afins, devidamente treinados e credenciados pela Coordenação Geral de 

Fiscalização Ambiental do IBAMA, passam a ser denominados Agentes Ambientais Voluntários. 

Parágrafo único. Para o credenciamento de que trata o caput deste artigo, deverá o 

Agente Ambiental Voluntário firmar Declaração junto ao IBAMA (ANEXO I), a qual também 

será assinada pelo representante legal da entidade responsável pela indicação. 

 

Art. 2º. As entidades civis ambientalistas ou afins, de que trata o artigo anterior, serão 

co-responsáveis pelas ações desenvolvidas pelos Agentes Ambientais Voluntários por elas 

indicados. 
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